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ANEXO VI 
 
 

     MECANISMO DE PAGAMENTO 
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1.  Os pagamentos da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA para cada uma das UNIDADES 
VAPT VUPT em operação, bem como pela CENTRAL VAPT VUPT, serão realizados 
utilizando as fórmulas descritas neste anexo. 

2.   Durante toda a vigência do CONTRATO, a seguinte fórmula deve ser aplicada para obtenção 
da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA (CP) para as unidades de 1 a ‘n’ em operação. 

CP = ∑ (CPUNIDADECHEIA (1→n) - PEN (1→n)) + CCVV 

 

Sendo:   

PEN (1→n)  = 0,30*CPUNIDADECHEIA (1→n) * [1 - COEF (1→n) ]   

 

Para todas as fórmulas acima descritas, entende-se por: 

 

■ CP: CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

■ CPUNIDADECHEIA (1→n): CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA CHEIA POR UNIDADE 

■ CCVV: parcela da CONTRAPRESTAÇÃO referente à CENTRAL VAPT VUPT. 

■ PEN: Subtração da remuneração referente a penalidades por não alcance do nível de 
excelência do Coeficiente de Eficiência – COEF (Anexo VI do EDITAL) no atendimento ao 
cidadão. 

■ n: número máximo de UNIDADES VAPT VUPT em operação, previstas 5 UNIDADES 
VAPT VUPT e a CENTRAL VAPT VUPT. 

■ COEF - COEFICIENTE DE MENSURAÇÃO DE REMUNERAÇÃO: coeficiente resultante 
da ponderação dos índices de desempenho e de qualidade medidos nos termos do Anexo 
VII deste EDITAL. 

O recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA pela CONCESSIONÁRIA fica 
condicionado à apresentação dos comprovantes de recolhimento das Contribuições Sociais 
e Previdenciárias (FGTS, INSS e PIS) referentes aos seus respectivos empregados, bem 
como à apresentação de comprovantes de regularidade com a Dívida Ativa da União e as 
Fazendas Municipal, Estadual e Federal.   

Para o recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, a CONCESSIONÁRIA deverá 
emitir até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos SERVIÇOS 
VAPT VUPT, fatura correspondente, acompanhada do relatório contendo os valores 
discriminados por unidade em operação, e enviá-la ao PODER CONCEDENTE.   

O pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA será realizado mensalmente pelo 
PODER CONCEDENTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos 
documentos acima referidos. 

 


